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Nome e logo da contratante (opcional) (1)   
 
 
 

 
CONTRATO N.º (2)____/2011, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM (3)________________ E A 
PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA. 

 
 
Aos _(4)___ dias do mês de _(5)___      de 2011, de um lado _(6)___________________, com 
sede e foro em __(7)___________, localizada à ___(8)_______________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º _(09)___.____.____/_____-___, neste ato representado pelo Sr. _(10)_______ 
nomeado por meio de __(11)___________, portador da Carteira de Identidade n.º _(12)______, 
expedida pela _(13)__/___, CPF n.º ___(14)__________, no uso da atribuição que lhe confere o 
_(15)_______________, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
Procomp Amazônia Industria Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.° 84.107.697/0001-94, 
estabelecida à Rua Desembargador Filismino Soares n.º 1, Bairro Colônia Oliveira Machado – 
Manaus – AM, neste ato representada(o) por seu Vice Presidente de Operações, Sr. Antonio 
Galvão Cardoso Cintra, portador(a) da carteira de identidade n.° 8.669.924 expedida pela 
SSP/SP, CPF n° 026.579.348-38, e por seu Vice Presidente de Desenvolvimento e Tecnologia, 
Sr.  Carlos Alberto Brocchi de Oliveira Pádua, portador(a) da carteira de identidade n.° 
12.997.298-8, expedida pela SSP/SP, CPF n.° 016.296.698-90, doravante denominada 
CONTRATADA, em vista o constante e decidido no processo administrativo n.° 
__(16)_____________________, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital  
n.º 42/2010 e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes. 
 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a aquisição de solução integrada 
interativa de projeção, denominadas Projetor ProInfo, para o atendimento das redes públicas de 
ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios e demais entidades autorizadas a aderir ao 
programa de acordo com a legislação específica vigente, para atender ao Programa Nacional de 
Tecnologia Educacional (PROINFO) do Ministério da Educação, conforme normas estabelecidas 
pelo FNDE, e de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes do Termo 
de Referência - Anexo I deste Edital. 
 
 

DO PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente 
contratação será o seguinte: 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário 
em R$ Valor Total em R$ 

1 PROJETOR PROINFO  R$ 1.469,00  
 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato ao Edital de Pregão Eletrônico nº 42/2010 e 
seus Anexos e a Ata de Registro de Preços nº 73/2010.  
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DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato terá vigência até 31/12/2011, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do 
Contratante, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa 
de: 
 

I. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos projetores, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos projetores, cabendo à 
CONTRATADA adotar as providências necessárias; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento do produto. 

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

I. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Nona deste Contrato; 
 

II. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos projetores, 
por meio dos servidores designados como Representante da Administração, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
 

III. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do 
objeto do presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às 
suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da 
Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, 
trânsito e permanência em suas dependências; 
 

IV. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 
e no presente Contrato; 

V. Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades; 
 

VI. Proceder consulta “ON LINE” a fim de verificar a situação cadastral da contratada 
no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, devendo o resultado dessa 
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consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual 
necessária;  
 

VII. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Termo;  
 

VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 
 

IX. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução 
dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões 
de informação e qualidade exigidos. 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

I. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, informando a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições;  
 

II. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico) e na Ata de Registro de Preços; 
 

III. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos projetores, objeto deste Contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 
 

IV. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de 
fabricação e materiais objeto do Termo de Referência (Anexo I do Edital); 
 

V. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução do Contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a 
CONTRATADA tiver conhecimento; 
 

VI. Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
na execução dos serviços; 
 

VII. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
 

VIII. Franquear as instalações, onde estarão sendo produzidos os materiais 
especificados neste termo, para fiscalização e acompanhamento por parte da CONTRATANTE, 
permitindo inclusive a coleta de amostras para verificação de qualidade; 
 

IX. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 
 
 

X. Indicar um preposto/representante a quem os representantes da contratante se 
reportarão de forma ágil, bem como organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da 
contratada;  
 



 4

XI. Fornecer, em até 30 (trinta) dias após a assinatura contrato, a relação dos pontos 
de atendimento (endereço e telefone), organizados em ordem de Estados e Municípios, com pelo 
menos um representante para cada Capital de Estado. A Contratada deverá comprovar a 
capacidade de assistência técnica mediante apresentação de registro no Conselho Regional de 
Engenharia, arquitetura e Agronomia – CREA, ou no Conselho Regional de Administração – CRA 
(a depender do caso) da região a que estão vinculadas cada uma das assistências técnicas 
relacionadas; 
 

XII. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus 
empregados em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício da atividade objeto 
desse Termo de Referência; 
 

XIII. Manter o número 0800, para abertura de chamados para garantia e também para 
suporte aos equipamentos nas escolas e instituições de ensino contempladas disponível até o 
término do prazo de garantia do último equipamento; 
 

XIV. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
 

• tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

• entregar os projetores no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
– Anexo I, deste Edital; 

• reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

• responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao FNDE, a usuários 
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

 
 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA – Os projetores interativos deverão ser entregues na forma estabelecida no 
Anexo I (Termo de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos serão considerados como definitivamente recebidos 
mediante assinatura do Termo de Recebimento de Equipamentos, nos termos do Anexo 1, por 
ocasião da entrega. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os equipamentos deverão ser novos, considerados como tal os de 
primeiro uso. Os equipamentos que estiverem em desconformidade com as especificações 
deverão ser corrigidos ou substituídos no prazo de 20 (vinte) dias após a comunicação à 
CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do 
presente Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no seguinte local: 
____________________________. 
 
 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE através de boleto bancário, 
no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da emissão pela CONTRATADA da Nota Fiscal de 



 5

Vendas/Fatura. O boleto bancário será enviado, pela CONTRATADA, para o e-
mail,________________________, indicado pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções 
cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de 
sua reapresentação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua 
negociação com terceiros. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
 

EM = N x VP x I, onde: 
 
EM = encargos moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
I = índice de atualização financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100)/365 
 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 
IBGE. 

 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ ___________,__ 
(________________________________).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: 
mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros 
gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste 
contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRATANTE, 
na seguinte classificação orçamentária: 
 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO VALOR (R$) 

(17) (18) (19) (20) (21) (22) 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
valor corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da 
Lei nº 8.666/93. 
 

 
DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou 
supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra 
do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão 
exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 
2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  
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DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 
 
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
 
II - multas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos projetores interativos 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas. 
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 
50% (cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA. 

 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado 
de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via guia 
de recolhimento própria, devidamente informada e fornecida pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
recolhimento, mediante a apresentação da cópia da referida guia.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
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após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência 
exclusiva do Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3º, do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão 
pela CONTRATANTE, com as conseqüências previstas abaixo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
da CONTRATANTE. 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da 
Lei nº 8.666/93; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 
comprovados, quando os houver sofrido; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, 
regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 
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DA ANÁLISE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e 
aprovada pela Procuradoria Federal no FNDE, conforme determina a legislação em vigor. 
 

 
DA PUBLICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a 
partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O Foro para dirimir questões relativas a presente contratação 
será o Foro Central da Cidade de São Paulo - SP, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ _________________________________________ 
CONTRATANTE:  PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 

Nome:   Nome: Vicente Ribeiro dos Santos 

R.G.: R.G : 17.092.352 
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Anexo I: Termo de Recebimento de Equipamentos 
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Email de contato para adesões: FNDE.projetores@diebold.com 
 
 
Roteiro de preecnhimento do contrato: 
 
Itens: 

(1):         Logotipo do órgão que está contratando /CONTRATANTE; 

(2):         Número do contrato a ser firmado entre as partes; 

(3):         Razão social completa do CONTRATANTE; 

(4):         Dia do envio do contrato à CONTRATADA; 

(5):         Mês do envio do contrato à CONTRATADA; 

(6):         Razão social completa do CONTRATANTE (repete o item 3); 

(7):         Cidade e Estado, onde o CONTRATANTE está situado; 

(8):         Endereço completo do CONTRATANTE; 

(9):         CNPJ do CONTRATANTE; 

(10):       Nome do representante Legal do CONTRATANTE; 

(11):       Órgão pelo qual o representante legal do CONTRATANTE foi nomeado; 

(12):       Número da carteira de identidade  (RG) do representante legal do CONTRATANTE; 

(13):       Órgão / Estado pelo qual foi expedida a carteira de identidade (RG) do representante legal do 
CONTRATANTE; 

(14):       Número do CPF do representante legal do CONTRATANTE; 

(15):       Atribuição pela qual lhe confere a representação; 

(16):       Número do processo administrativo da contratação; 

(17):       Programa de trabalho - Número interno para liberação da adesão ao processo; 

(18):       Fonte de recursos - Número interno para liberação da adesão ao processo; 

(19):       Elemento de despesa - Número interno para liberação da adesão ao processo; 

(20):       Número da Nota de Empenho; 

(21):       Data de emissão da Nota de Empenho; 

(22):       Valor Total da Nota do Empenho (deverá ser igual à cláusula Décima do contrato). 
 


